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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA                                                              

                      CRIANÇA E DO ADOLESCENTE


RESOLUÇÃO Nº 09, de 26 de FEVEREIRO de 2014.

Delibera pelo repasse de recursos doados pelo Banco Itaucard S.A. por meio da Fundação Itaú Social.


O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Toledo (CMDCA), em conformidade com o artigo 23 da Lei Municipal Nº 2.043/2010, em reunião ordinária realizada no dia 26 de Fevereiro de 2014, nas dependências da Central de Conselhos, sito à Rua Sete de Setembro, 1134, Centro, Toledo – Paraná.

RESOLVE:

Art. 1º. - Aprovar o repasse de recursos financeiros doados pelo Banco Itaucard S. A. por meio da Fundação Itaú Social para as instituições inscritas no Programa “Projetos Sociais”, provenientes de parte dos recursos financeiros que seriam utilizados para o pagamento do imposto de renda do doador, assim distribuídos, conforme projetos específicos apresentados e aprovados na seleção de projetos:

I – Ação Social São Vicente de Paulo R$ 171.000,00 (cento e setenta e um mil reais), Projeto: “Práticas do Crescer e Processo de Conhecimento - Meninos e Meninas de Futuro - Projeto Transporte Coletivo”.

II – Centro Social e Educacional Aldeia Infantil Betesda R$ 30.000,00 (trinta mil reais), Projeto: “Programa Ocupacional Alternativo - Conexão Aldeia”;

III – Centro Assistencial da Diocese de Toledo – Casa de Maria R$ 30.000,00 (trinta mil reais), Projeto: “Balé da Casa de Maria”;

IV –Centro Comunitário e Social Dorcas R$ 12.000,00 (doze mil reais), Projeto: “Crescer Feliz - Esporte em Prática”.

Art. 2º - O valor total a ser repassado às entidades não-governamentais inscritas através do CMDCA no Programa “Projetos Sociais” é de R$ 243.000,00 (duzentos e quarenta e três mil reais);
Art. 3º - Esta resolução entrará em vigor a partir de sua publicação.

Toledo, 12 de Março de 2014.

Rejane Marlene Linck Neumann

Presidente CMDCA 

